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RESUMO

MODALIDADE NO DO PROCESSO LOCAL c0Dtco
UASG:

N

NET:
PREGÃO

ELETRÔNICO 2021.09.14.02-DtV \AAAA/V.COMPRAS NET. GOV. BR 981 373 91402

OBETO:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÄo DE EMPRESA VISANDo A TERcERIZAÇAo DE MÄo DE
OBRA TERCEIRIZADA, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICfPIo DE cAUcAIA/cE, coNFôRME PRoJETo
BASICo/TERMo DE REFERÊNCIA EM ANEXo Ao EDITAL.

DATA DA ABERTURA: HORA DA ABERTURA TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO

04 DE OUTUBRO DE 2O2I 09H MENOR PREçO POR LOTE

ónoÃo cenrrucleoo-n,

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

óncÃo1s¡ PARTtctpANTE(s):

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CONTROI.ADORIA GERAL DO MUNICfPIO
SECRETARIA DO DES. SOCIAL
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÄO
SECRETAR|A DA EDUCAÇÄO, CtÊNCA E TECNOLOGTA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DO ESFORTE E JUVENTUDE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
GABINETE DO VICE PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE CULTURA

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECTMENTOS, |MPUGNAçÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), seräo realizados exclusivamente por meio
virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregoes@pgm.caucaia.ce,gov.br, assim como os PEDIDOS DE
EscLAREclMENTos, IMPUGNAçÖES, RECURSOS E PED|Dos DE VSTÀS AOS AUTOS serão reatizados exctusivamente por
meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: iuridicolicitacao(ôoom.caucaia.ce.oov.br.
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LtctTAçAO EXCLUSTVA OU
COM COTAS PARA ME E

EPP?
EXECUçÃO PRAZO PARA INíCIO: VIGENCIA DA ARP: POSSIBILIDADE

DE AMOSTRAS?

NÃO CONFORME
DEMANDA ATÉ 05 (CTNCO) D|AS 12 (DOZE) MESES NÃO

Observaçöes importantes:
1) Existindo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevaleceräo as
informaçöes constantes deste resumo.
2) Havendo discrepåncia entre os textos constentes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e
demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informaçöes constantes do edital e seus
anexos.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2O2I.O9.I4.O2.DIV

PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNIC¡PAL DE

CAUCAIA, através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s)
deste processo as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos
os interessados que as 09H (NOVE HORAS) do dia 04 DE OUTUBRO DE 2021, através do

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via

internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificaçäo dos documentos de habilitação da licitação

modatidaðe PREGÃO ELETRÔN|CO No 2021.09.14.02-DlV, do tipo MENOR PREçO critério de
julgamento POR LOTE, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

comaLei Federal n.o10.520, de17 dejulho de2002,subsidiariamentepelaLei n.o8.666de21 de

junho de 1g93 (com as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n'
i.tgS, de 10 de março de ZOZI, Decreto Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e Lei

Complementar no 12'3, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais

legislação pertinente a matéria.

COMPÖEM.SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

eARTE A - cONDIçÖES PARA COMPETIçÃO, ¡utcAMENTo E ADJUDIcAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competição, julgamento e
formalização da ata de registro de preços e do contrato'

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

.l
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I. DO OBJETO

1.1, A presente licitação tem como objeto o REGISTRo DE-I'.BEçQq f4TåfglUIl-E
EVENTSAL coNTRAfaçÃo DE EMeRESA vrsANDo A TERcER¡zAÇÃo DE MAo DE OBRA

TERcEtRtzADA, DE lñrenesse DAS DTvERSAS sEcRETARIAS Do MUNIcÍPlo DE

CAUCAIA/GE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência,

constante do Anexo I do Edital.

2. DAS coNDtçöES eARA pARTtctpAçÃo E cREDENcIAMENTo NA PRESENTE

LrcrrAçÃo

2.I. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
LL1. Quaisquer interessados na forma de @ig¡[ç|jg reg

cadastrados ou näo no Cadastro de Fornecedores da Prefe
ularmente estabelecida neste País,
itura Municipal de Caucaia e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive o seus
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objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitaçäo, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes
próprias quanto à forma constituiçäo do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominaçäo de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por açöes, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela

Lei Federal no 12.441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associaçöes, Fundações e Sociedades
cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário Individual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns'
2.2.1.1. Se antes do início da aberlura do certame for constatada a comunhäo de sócios, diretores

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame'

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto'

2.2.4'. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,

de fusäo, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitaçäo ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

ienham sido declaradâs inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração
pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por lorça dos _motivos anteriormente

expostos, esie;am cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

TNTDONEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.L Vedação para não participação de empresas em forma de consórcio:
O Município iñforma que a conveniência de admitir a participaçäo dos mesmos em procedimento

licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, nos termos artigo 33 da Lei

n".g.666/g3, especialmente pela ausência de vantajosidade para a Administração Pública contratar

empresas em regime de cohsórcio, sobretudo no que concerne as responsabilidades a execução

do objeto as quãis por sua natureza se caracterizam como solidárias e, deste modo, com o
consórcio haveria riscos quanto a segurança jurídica e financeira ao cumprimento de obrigações e

eventuais aplicaçäo de penalidadei, bem como, também haveria uma série de possíveis

problemáticas dé natureza operacional, onde, a gerência dessa avença seria partilhada,

prejudicando assim a vinculação dos profissionais terceirizados. Outro ponto relevante se refere a

quátiricaçao técnica da empresa a ser contratada, onde, neste edital pede-se as devidas

comprovãções e, através de consórcio, estas comprovações poderiam ser prejudicadas, frutando

tal requisito.
2.2.4.\. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperação judicial_desde que

desde que amparada em certidáo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de_ procedimento licitatório nos

termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

2.2.4.2. No tocante as cotas estipuladas na Lei Federal no 123 de 2006, também justifica-se a sua

não aplicabilida4e, haja vista traiar-se de serviços os quais, além destas características, também

possuem natureza indivisível
2.2.4.3. No tocante a näo Poss ibilidade de participação de cooperativas, esta se justifica em razäo

de que o presente processo via a transferênci a da execução um terceiro, mediante o reg me de
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contratação ntermedida, infringindo e impossibi itando a paftici pação de cooperativas, haja vista

s possuem natureza de cooperação, sem que haja vínculos e
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aos vínculos laborais, justamente aqueles previstos e requeridos nesse certame, nos termos do
Acórdäo 97512015 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de

Pregäo, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cienÚe que

o objeto adquirido estará sujeito à aceitaçäo pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da
presente licitaçäo ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questäo de

interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitaçäo implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçäo.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP), conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitaçäo do regime diferenciado e
favorecido previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do

cadastramento junto ao SICAF ou das demais documentações apresentadas na plataforma.

2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que näo apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior,
poderão parlicipar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas

não enquadradas neste regime.

2.3. Como condiçäo para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2.3.1, que cumpre os requisitos estabelecidos em lei pa"a seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual MEl, ou

equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts, 42 a 49 da

Lei Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. nos itens näo exclusivos, a assinalaçäo do campo "não", apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquerdas
vedaçöes do artigo 3', parágrafo 4", da Lei Complementar no 123, de 2006, näo poderá usufruir

do trátamento diférenciado previsto em tal diploma e, portanto, näo deverá declarar sua condição

de ME/EPP no sistema ComPrasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no Edital;

2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor Oe 1O anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçãoNormativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condiçäo de participaçäo acarretará a inabilitação do

Página 4 de 75

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

.l
,t

åq

'j¿

licitante;



/"dilþ"
PNgTHITUñÀ ðË Ft

'þtýb

0 îËl

2.9. A declaração falsa relativa ao cumpr¡mento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em leie neste Edital,

2.10. DO CREDENC¡AMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico

do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrÔnica.
2.i1. O cadaitro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitaçäo de login e senha
pelo interessado,
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes a este Pregäo.
2.1g. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao provedor do

sistema, ou ao órgäo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.15. É. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de

ónUônln - CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo

das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
g.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitaçäo" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçäo inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema comprasnet;

1.1.1. Os documentos, em formato dé arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensöes *.doc, *.xls, ou *.Pdf.
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4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível
com a versão sistêmica operada, poderäo ser solicitados mediante nova anexaçäo, por parte do(a)
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a

fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento,
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclus¡vamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descriçäo do objeto oferlado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos oara abertura da sessão oública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema,
4,4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,
observado o disposto rro caput, näo haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificaçäo,

deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,

estando, ainda, devidâmente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma

do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),

em coniormidade com o Projeto Básicoffermo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1,5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
S.l.B. Demaisìnformaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
S.1.9. Conter planilha de Composiçäo de Custos, planilha de encargos sociais, planilha de

impostos, as quais deverão ser confeccionadas em conformidade com as disposiçöes constantes

do'anexo I - projeto básico/referência, transcrita em Reais (R$). A taxa de administraçäo aplicada

na Planilha de Composição de Custos não poderá ultrapassar o percentual máximo estabelecido

no projeto básico/referência;
5.1.10. As propostas deverão conter seus valores expressos em Real (R$).

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendo aos quesitos citados anteriormente e,

anexado em formato de arquivo junto a plataforma
ainda, realizar o cadastramento de sua proposta
formulário específico via sistema Comprasnet,

posteriormente, deverá este documento Ser
eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá,
de preços por meio de Pree mento do
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5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou

digital, atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento

ser anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. É Oe inteira responsabilidade da licitante a inclusäo dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste

edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento

às exigências de habilitaçäo previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas

decimaiå apOs a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado'

5.7.2. Os preços' propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, não l-he assistindo o direito'de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.

S.7.3. Ocoirendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificaçäo das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a)

proceder às correções necessárias.'S.T.l. 
Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos'

S.7:S. Não seräo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais eétimados para a contrataçäo, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência.
5.2.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR

LOTE, expresso em reais.
S.g. Os quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.g.1. A Þroposta de preços deve contemplar o quantitativo do por lote em sua totalidade conforme

licitado.
S.g. O prazo de validade da Proposta de Preços näo pode ser infe_rior a 60 (sessenta) dias

consecutivos da sessäo de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no. 10'52012002.

Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado

aquele defin do neste Edital.
5.10. A aprese ntação da Proposta de Preços imPli ca na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competiçäo, julgamento e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas d sposiçöes e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federa S no 10,520/02 e 8.666/93.

5.11. Somente seräo aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do s istema,

inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qua

Pregoeiro(a) por meio do sistema.
lquer adendo aos entregues ao(a)
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5.f 2. O(AO Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem
como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais seräo
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATTVA A HAB!L|TAçAO JURIDTCA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOL¡DADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a malriz.
6.2.3. lNScRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão_competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçAO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena
validade ou, específica direcionada ao processo, conforme modelo constante dos anexos deste
edital.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3,2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da
licitante);

6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS;

Página 8 de 75

v. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

.l
:J

ür,**



pttËË'ËtT

'Q

b.þ

& t
t¡utAô

aÉf

6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçäo;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)
Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6, A não-regularizaçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a

assinatura do contrato, ou a revogaçäo da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFIGAçÃO EGONOMICO-FINANGEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoá na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios,

podeñdo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da

data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,

bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.L Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.1 deverão

ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente
(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributaçäo sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:.
6.4.1.1.1. lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1 ,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LC¡ =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.L2. lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC) =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.L 3. lndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;
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AT
fndice de Solvência Geral (SG¡ =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.'1.2. Na ausência da apresentaçäo dos índices que comprovem a boa situação financeira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial
apresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,
de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

6.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste período,
b) fndice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para Íazer face ao total de suas dívidas de curto ptazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigaçöes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto ptazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preciso
c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos
(iotais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes.'Pãra os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado '111" é recomendável à

bomprouaçäo da boa situaçäo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

companhiá), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)
participante(s) na perspectiva de execuçäo de um possível futuro contrato com a Administração

ÞriOt¡ca, Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do

valor estimado da contratação;
6.4.2.L Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante'
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6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovaçäo a que se

diz respeito ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideraçäo a totalidade dos itens/lotes

vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatór¡o, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.

Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideraçäo a

maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida'

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.4,3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recupera_ção judicial desde que

amparada em certidão emitida fela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdäo no 120112020 do TCU'

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO tÉCt¡¡Ce:
6.5.1. Comprovaçäo de aptidãó, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privadô, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha executado ou esteja

executando objeto compatível com o objeto da presente licitaçäo.

6.5.2.Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e

quantidädes com objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou

iontratos em atividad'es pertinentes e compatíveis com objeto da licitação, que correspondam a

soo/o (cinquenta por cento) do quantitatívo total (postos de trabalho) previstos 1o projeto

básicoitermo de referência anexo a este edital (nos termos da Súmula no 26312011 do TcU).

6.5.2.i. Essa exigência faz-se necessária haja vista a preponderância do objeto em tela, bem

como, a natureza técnica dos serviços a ser aferida quando do julgamento do certame ante a

."p.iid.d" técnica da empresa, a qual somente pode ser comprovada mediante esta aferição a

qräl d"u" levar em considêraçäo a capacidade e a experiência da empresa, sendo tal exigência

iÄdispensável a maior segurança no julgamento da empresa a qual realizarâ a possível

contratação e a execução dos serviços futuros'
6.5.3. Sérá aceito o áomatório de atestados e/ou declaraçöes de períodos concomitantes para

comprovar a capacidade técnica.
e.s.i.O1s¡ atestado(s) ou declaração(öes) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços

prestaOàé, no âmbito'de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no cont

rato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil- RFB'
6.S.S.As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informaçöes necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de c

ópia db instiumentoõr" deu suporte à contrataçäo, endereço atual da contratante e local em que f
oram prestados os serviços, dentre outros documentos.
6.5.6.iìegistro ou inscriçäo da empresa na entidade profissional competente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabe ecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no DO U de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perig oso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em traba ho algum, salvo na cond ição de aprendiz, a Partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edita
Seus anexos,6.6.2. Declaraçã o expressa de integral concordância com os termo s deste edital e

deste edital;
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6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8,666/93).
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do
processo, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual
descumprimento das condiçöes de participaçäo, inclusive quanto ao objeto, especialmente
quanto à existência de sançäo que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U niäo (www, portaldatra nsparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido,php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidões de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata,
caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade,
deveräo ier sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do

certame.

6.6,4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do

permissivo da Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,dentre as sançöes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
6.6:6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a)

Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçäo de participaçäo,

6.6.7. lrlo 
'caso 

de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, larâ a verificaçäo

via Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçä o econômico-financeira e qualificação técnica.

6.6.9. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissore S de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao S CAF

6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não log re êxito em obter a certidão correspondente através do

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o I citante será

inabilitado, ress
microempresas,
no 123, de 2006

alvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trab
e equiparadas, conforme estatui o art, 43 s1 da LC
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6.6.11. Os licitantes que näo estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de
Habilitaçäo deste edital, deverão apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação técnica
estabelecida no item 6 desse edital.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos licitantes exclus¡vamente em campo próprio do sistema
eletrônico, até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap-ós solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçäo. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período.
G.8,1. A prorrogação do ptazo poderá ser concedida, a critério da Administraçäo quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.
6.8.2. A näo regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificáção, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma restriçäo na documentaçäo fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
O.é. Havendó necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçäo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.11. Nôs lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistenìa, da e'¿entual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecid a pa'a aceitaçäo da proposta su bseq uente.
6.12. Em se tratando dqfilial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em

nome da matriz.
6.f 3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que näo

alterem'a'sul¡s[ância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

G.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNIGO

INFORMAçÖES GERAIS
7.1. O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da

plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -

criptografia e autenticaçäo - erh todas as suas fases através do Sistema de Pregão EletrÔnico

(licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de UCAIA/CE,
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7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da clisputa
através do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada pa"a a realizaçäo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderäo retirarou substituiras Propostas de
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou
complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregäo, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, fiöando responsável pelo önus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessäo pública do
Pregäo Eletrônico, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7 .4. DACLASSIFICAçÃO lNlClAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do
cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçöes técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.
7.4.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos
dados disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em

;ï!:'ï';åî::ü îïï,:$:'(îì:îff'",î:i:ff':"":ilål,iuo 1,nto a pratarorm,, .o,"nte será
analisada quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso
aos documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparaçöes
necessárias.
7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus
anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5.4 desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
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7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas
pelo(a) Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar
da fase de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,
quando entäo os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
2.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4. Os lances seräo ofertados por lote.
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

superiores'ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).

2.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
2.5.g, Quando o preço do lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duas) casas deóimáis, seräo consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais

icentávos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço

Àecessáriâs, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.,10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

i..'ouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessäo pública'

7.5.1L A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12: Ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.{3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de lánces, em prol da consecuçäo do melhor preço disposto no

parágrafo único do arl. 70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante
justificativa,
l.Slq. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no deconer da

etapa de envio de lances da sessäo pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.S.lS. euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e

quatro horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçäo.
2.5.1-6. Ña hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5,14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema
7.5.17. Durante o transcurso da sessão púb lica, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
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7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenaçäo das propostas.

7.6. DA APLTCAçÃO DOS CRrrÉRrOS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art.. 45 da Lei Complementer no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da
aplicação do critério estabelecido no S 20 do art, 30 da Lei no 8.666, de 1993, se näo houver
licitante que atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das dernais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4, Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de
pequeno porle e equiparados que se encontrem em situaçäo de empate, será realizado sorteio
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no adigo 3o,

$ 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

DA NEGOGIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCIAçÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja do melhor
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preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes

daquelas previstas neste Edital.
7.7.2. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.7.3. Após a negociaçäo do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços

devidamente escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es)'
2.7.4. Näo havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o

preço do primeiro colocado.
7.7:5. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla

parlicipação, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverâ realizar a adequação dos

preços unitários para o menor valor ofertado entre os lotes.

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOL¡DADA):
Z.B.l. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance ou ao valor nègociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
pRoposTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
7.g.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridade competente, caso este constante a neèessidade de maior tempo para elaboraçäo da

proposta de preço adequada,
7.s:3. A proposia de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).

7.g.4.A propostã de preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor prop'osto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação, podendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2,5.3 e 5.4.
Z.g.s. Caso näo seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da

proposta de preçoé final (consolidada) a licitante poderá 'Íazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao Seu próprio último valor ofertado'

Z.g.e. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem corìo, não'seräo aceitas reduçöes apenas em determinados itens.

Z.S.i. A qualquer momênto, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificações por parte de técnicos.perteñcentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade comPetente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a)Verificação das condiçöes quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condiçäo prévia à aceitaçäo da proposta, caso o I icitante detentor da ProPosta

c assificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenci ado previsto nos artigoS 44e
45 da Lei Complementar n' 123, de 2006 , o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federa[ (www'po rtaldatransparencia.gov.br), seçäo "Despesas

Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas

- Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, emp resas e outros)", bem como no

Port aI da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará

(http://m un ici pios.tce. ce. gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das

ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapol a o limite prev sto no artigo 3",

inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou o I mite proporcional de que trata artigo 3", $

2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exerclc o considerado
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7.9.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (rrinte por cento) de quetrata o artigo 3', SS 9'-Ae 12,

da Lei Complementar no 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3", SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente
recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Näo ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto,
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentaçäo que comprove que os

custos envolvidos na contrataçäo säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.l)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da

Lei n.o 8,666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

O Questionamentos junto à proponente paa a apresentação de justificativas e comprovaçöes
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Verificação de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgäos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas

de suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgäos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestação dos serviços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertad os para o
a planilhamesmo item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela anális
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de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que näo tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação näo tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto, sob
pena de näo aceitação da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo
de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras
informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a

negociação, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.
7.9.13. Nos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9:14.Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

classificação, observado o disposto na l-ei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.9.16. Aóeita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO
7.10. HABTLTTAçÃO DO LICITANTE CLASSIFTGADO:
7.10.1. A Habilitaçäo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes,
cleste edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de

Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente,

devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.
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7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verba¡s sucessivos,
na ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.12.L Aofinal da sessäo, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preçofinal seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a)

Pregoeiro(a) a adjudicação do objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s).

7.13.1, SUSPENSÃO ON SESSÃO:
7.13.Ll. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar seu prosseguinrento para outra ocasião, fazendo constar esta

decisäo no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do

Comprasnet.
7.13.L 2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos,

das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros

documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisöes. Neste caso, a sessão do pregäo na forma eletrônica

será suspensa e será reiniciada somente decorridas 24h (vlnte e quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet'

7.,13.L 3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos,

sem prejuízo dos atos realizados, Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

rrp.iior'a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será

reiniciada somente'decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos

participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DA TNTENçÃo oe REcuRSo, Dos MEMoRrAts REcuRSAts E DAS coNTRARRAZöES

7.r4. DEFTNIçOES GERAIS:
7.14.L Ao final da sessäo, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
ä" r".orrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazöes em igual prazo, que começará a contar do término do

praro da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa dos seus interesses.

7.{5. DAS |NTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) mi

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intençäo de recorrer.
nutos para que o licitante
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7.15.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.
7.15.3. Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, bem como, a apresentação de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

motivos ou, ainda, sendo constatado que a intençäo ofertada possui o caráter meramente
protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do
objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.I6. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.L O licitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual ptazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Näo serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
l.tø.1. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quando mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1. A análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficarâ
adstrita à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivaçäo da intenção

de recorrer.
2.17.2.O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.g. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razöes de recurso) deveräo seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apresentaçäo de informações (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviaclos

exclusivamente via e-mail oficial da Comissão,
7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo

subir.
7.17.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intençäo de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a)terá efeito suspensivo.
2.17.7.L O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento,
7'.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e procederá(ão)

à homologação do processo,

s. DA(s) DorAçÃo(oES) oRçAMENTÁnlrys¡

8.1, As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste

processo.

+)*.J
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9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos a presentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação näo implicará direito à

contrataçäo.

10. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos

do Decreto Municipal n" 1195, de 10 de março de2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102,

deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada,
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE

convocará o licitante vencédor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contrataçäo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo

que integra este Edital,
iO.Z.,L O licitanteVencedorterá o ptazo de 05 (cinco) dias, contado a partirda convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE'
'10.2.2. 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata

de Registro de Préços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades

previstas neste Edital.
ì0.3. lncumbirá à administraçäo providenciar a publicaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgäos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Muniiípio, até o quinto dia útil ão mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal n-'1195, de 1ó de março de2021, e nos artigos,57,58 e 65 da Lei n.o 8.666/93'

exceto os acréscimos de que trata o $1" do ad. 65.
10.S. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e v¡gerá PELO PRAZ-O DÉ 12 (DOZ , admitindo-se,porém, a prorrogaçäo da

vigência dos cóntratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administraçäo'
ì0.S. n Ata de Registro cle Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantiãades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s)

objetos(s), o'bedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
ì0.2. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quandb o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro

meio-legalmente permitido, que näo a Ata dé Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual

t
,t

ð\

ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no qu
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Departamento de Gestão de Lícitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
reduçäo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto
Municipal n" 1 195, de 10 de março de 2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçäo, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisäo não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo
econôm ico-fi nancei ra.
10.13. Para efeito de definiçäo do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

10.'14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçäo pública municipal
que näo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.,14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgäos participantes, independentemente do número de órgäos näo
participantes que aderirem.

11. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

I1.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.L Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocaçäo, para assinar o Térmo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sançöes previstas neste Edital.
11.'1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal'com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado no ptazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11'.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'
11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.

11.1.6. lnóumbirá à Àdministraçäo providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.
1'1.1.7. rC contrato poderá ser assinado por certificação digital.

11.2. DA MANUTENçÃO DAS coNDtçoES DE HABIL¡TAçAO e DAS lMPLlcAçÖES POR

NÃo ATENDTMENTo A coNvocAÇÃo:
11.2.L Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de
mantém as mesmas condiçöes de habilitaçäo, ou quando, inj
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assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificaçäo, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais.

12. DAS SANçÖES

12.'1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução, näo mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçäo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de CaucaialCE, bem como,

será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo ptazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 2!o/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigid a pan o certame;
c) Näo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
fj comeier qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento

(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12.846113)'

¡. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto

solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo;
U¡. tr¡utta moratéria de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilÍcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades

da Adminisiraçäo, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de

þreçor, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos syþitens

antériores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8'666/93'

alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) Advertência;
Ui tVtutta de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviço,

ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
12.i.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
'tZ.g.Z. 

Em caso de inexistência óu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preiuizo a
Administraçäo Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação seräo comunicados
oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o

cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de
Gestão de Licitaçöes para a devida apuraçäo.
12.4.3. As penalidades somente deixaräo de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos

autos, da ocorrência de força nraior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregäo, as

comunicaçöes à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").

12.6. A lióitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de

baucaiaiCE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes
aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deveräo observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a
execução clo contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

14. DOS ESCLAREGTMENTOS, tMPUGNAçÖES, DtLIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLICITAçöES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÖES
14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregäo.
14.1.1. Decairá do direlto de impugnar os termos do edital de licitaçäo perante a Administração

aquele que näo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo näo

terá efeito de recurso.
14.1.2.4 impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
14.2. Somente seräo aceitâs solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petiçäo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo

lavável, bem ôomo, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: juridicolicitacao@pgm.caucaia.ce.gov.br, que preencham os

seguintes requi itoS

14.2.1. O endereça mento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatóriOs) se fOr o CaSo, contendo o nome' prenome, estado l, profissão,
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domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada por

e-mailjunto ao Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo

editalício;
14.2,.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificaçäo
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar
prova de mandato, se for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do

Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a
estas lnstruçöes.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

14:.7.1. Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

decorrentes.
1S.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

em dia deinclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem p
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DILIGÊNCIA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
14.9. DILIGÊNC¡A: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informaçöes ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a

instruçä'o clo processo, vedada a inclusäo posterior de documento ou informaçäo que deveria

constár originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

14.g.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê)o
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçäo.

14.g. REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedime-nto

licitatório podeÉ revogá-lo somente em razâo do interesse público, Por motivo de fato

superveniente devidaménte comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e

deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato

escrito e fundamentado.

15. D¡SPOS|çöES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregäo Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessadoè, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segurança e do regular funcionamento da administração.
1S.2. Os casos omisðos poderäo ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicaçäo do caput do art. 54 da Lei n.o

8.666/93.
15.3. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente áo presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela
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expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do
Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do

Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site
\¡/vvw. co m pras net, g ov. br.
15.6. Quaisquer informaçöes poderäo ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitaçäo da

Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att.

Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.
1S:7. O referido edital e seus anexos estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 s-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/C1,17 DE SETEMBRO DE 2021
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I- INFOR ES PRI RIAS, CLASSIF¡CAçÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

1. ORGAO GERENGIADOR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOI

z. óncÃo(os)PARTtGtPANTES:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

. SECRETARIA DO DES. SOCIAL

. SECRETARIA DE SAÚDE

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

. SECRETARIA DE FINANçAS

. SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

. GABINETE DO VICE PREFEITO

. GABINETE DO PREFEITO

. INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE

. SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA VISANDo A TERCERIZAÇAO DE MÃO DE OBRA, DE INTERESSE DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: anexo l,
anexo ll - dã planilhale composição de custos, anexo lll - tabelas de encargos sociais aplicáveis

nos processos licitatórios paia a contrataçäo de mão de obra terceirizada, anexo lV - tributos,

anexo V - do quantitativo global e anexo Vl - documentos.

4. JUSTIFIGATIVA:
Faz-se necessária a contratação de empresa para prestaçäo de serviços de mão de obra

relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas das diversas unidades

administrativas do município de Caucaia/CE.

Visando impedir o crescimento desmesurado cla máquina administrativa, bem como, a eficiência

administrativa, o município cle Caucaia, quando demandado, realizará a contratação de categoria

de profissionais os quais executarão os serviços de modo indireto
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Ressalta-se que as funções a serem desenvolvidas por tais profissionais não se assemelham as

funções-fim da administração, o que desobriga a administraçäo quanto a realizaçáo de concurso
público para provimento dessas atividades.

Todavia, a futura contratação desses profissionais possibilitará a oferta de mecanismos de trabalhos

técnicos nas diversas secretarias, possibilitando a disponibilidade de mäo de obra qualificada para

o exercício de diversas funçöes e tarefas de relevância a Administraçäo.

Uma das principais missöes das atividades prospectadas meio e apoio operacional é garantir a

operacionalizaçäo integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de

forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável.

Nesse intuito, esse objetivo a Administraçäo Pública de Caucaia/CE vem buscando, de forma

racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e

eficiência de suas açöes, programas, projetos e atividades. Por vezes, essas metas näo são

possíveis de serem bumpiioaé a contentô, em tazâo da falta de uma estrutura (física e de

pro¡ssionais) específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares para

a construçäo e resultados dos trabalhos'

Outrossim, justificamos a impossibilidade do aproveitamento de servidores do quadro efetivo das

Secretarias Municipais solicitantes, necessário à Administraçäo para o desempenho de suas

atribuições, uma uär qr" as atribuiçöes são diferenciadas destes, bem como, os requisitos dos

serviços são discrePantes.

Reforçar-se a urgência quanto a tal demanda haja vista a nulidade de processo anterior, a qualfora

resultada desse modo, haja vista decisão ¡udiðial correspondente a modificação dos efeitos do

julgamento e resultados proclamados em pleito pretérito.

5. DorAçÃo(oes) oRçAMENTÁnln(s):
Licitaçäo iealizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável'

6. FONTE(S) DE REGURSOS:
Licitação rèai¡zada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

8. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
ôrçamento baseado em peiquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

muïicípio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ R$ 25.086.296,12 (Vinte e cinco milhöes, oitenta e seis niil,

duzentos e noventa e seis reais e doze centavos).

9. DA FORMALIZAçÃO/EXECUçÃO
FrscALrzAçÃo Dos SERVIçoS

DOS SERVIçOS, DO ACOMPANHAMENTO E
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9.1, Os serviços deverão ser executados diretamente em local indicado pelo responsável
devidamente designado pela Secretaria responsável, em conformidade com o Projeto
Básico\Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da
Ordem de Serviço, devendo o serviço efetivamente prestado possuir as mesmas características
constantes no Projeto BásicoiTermo de Referência.
9.2. A execuçäo dos serviços será mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela unidade
demandante.
9.3. A execuçäo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins
de pagamento;
9.4. A presença da fiscalizaçäo da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada;
9.5. Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços
constantes no Projeto BásicoiTermo de referência.

IO. PRAZO DE UGÊNCIA
10.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93,
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de No 1 .195, de 23 de outubro de 2021 .

11. DO PAGAMENTO
11.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser

apresentada à Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil

do mês subsequente a realização dos serviços à realizaçäo dos serviços, devidamente atestados
pela área competente, mediante a apresentaçäo de nota fiscal/fatura de serviço, de comprovante
de pagamento dos empregados da contratada que prestam os serviços e de recibo
correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela própria contratada.
11,2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissäo da Nota

Fiscal, mediante atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor,

acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, enr via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- cNDr).

11.2.1. A futura Contratada deve autorizar a Administraçäo contratante, no momento da assinatura
do contrato , a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, betn como das contribuiçöes previdenciárias e do

FGTS, quanclo não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigaçöes, até o
momento da regularizaçáo, sem prejuízo das sanções cabíveis'

11.2.2.. Quando não for possível a real zaçäo desses pagamentos pela própria Administração (ex'
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e

retidos cautelarmente serão depositados j à Justiça do
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Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.2.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13o salário e rescisäo contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussöes trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em

conta-clepósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada pera

movimentação, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nos termos desse edital.

11.2.4. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das
provisöes a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentaçäo dependerá

cle autorizaçäo do órgäo ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o
pagamento das respectivas obrigaçöes:
a) 13o (décimo terceiro) salário;
b) Férias e um terço constitucional de férias;
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisöes sem justa causa;
d) Encargos sobre férias e 130 (décimo terceiro) salário;
e) Oemais verbas correspondentes as remuneraçöes e direitos dos trabalhadores, constantes do

projeto básico/termo de referência e proposta de preços da licitante.

11.2.4.1. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados do

projeto básico/termo de referência, bem como, da proposta da licitante.

11.2.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correçäo da poupança pro rata

die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação

e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de

Cooperação Técnica.

11.2.6. Os valores referentes às provisöes mencionadas neste edital que sejam retidos por meio

da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier

a prestar os serviços

j1.2.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalizaçâo da conta-

depósito, os recursos atinenies a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

11.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

11.4. poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

11.4.L A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as devidas

correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. ,,_,^L^ -
i1.S. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
11.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaçäo dos seguintes

comprovantes:
1 1 .6.1 , Documentaçäo relativa à regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS) e a Justiça do Trabalho;
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11.6.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS
deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados (CAGED).
11.6.3. Não será efetuado quatquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes deste instrumento, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e no Gontrato e das demais cominações legais.
11.7.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentaçäo tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
11.8. Enl hipótese nenhuma a Contratada pagará a Contratante os valores inerentes ao aviso
prévio trabathaclo dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor
já compõe a tabela de custos dos serviços.
i t.g. n taxa de administraçäo explicitada na Planilha de Composição de Custos apresentada no

certame licitatório será irreajustável.
11.10. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho

objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuaçäo.
11'.11. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou

aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convençöes coletivas realizadas fora da

data base da categoria.
11.12. São aplicáveis a presente contrataçäo de mäo de obra as tabelas de encargos sociais,

taxas, tributos e demais encargos a contrataçäo, o qual servirão de referência para formulação da

proposta de preços.
ìr.ìs. os valorós relacionados aos encargüs sociais servirão de parâmetros de referência para

efeitos de formulação dos preços da licitañte, podendo, portanto, serem modificados qtrando do

enquadramento aó regime próprio da empresa, naquilo que for pertinente, exceto quanto das

atíquotas. ¡mpostos 
-e tr¡butos tabelados por forc3 Ce Lei. .gonv-ênÇão ou outra norma

@tesimodificáveis,sobpenadedesclassificaçäodaproposta.
rr¡¿. n tic¡t-antê deverá ofertar proposta de preços levando-se em consideração os valores,

impostos e encargos próprios da empresa.

12. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
12.1 . Na proposta de preþos deverá constar as especificaçöes detalhada da especificaçäo do item,

já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que

ìncidam direta ou indiretamente sobre o serviço, mesmo que não estejam registrados neste

documento;
12.2. Alicitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado

alguma irnperfeição, teião que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às

pjnalidadei da úei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipal.
'12.g. A unidade gestora podérá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes,da
adjudicaçäo e hoñotogaçáo da licitante, para verificação do atendimento das especificaçöes

mínimas dos serviços constantes neste termo.
12.4. Será consid-erada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR

LOTE, descle que atenda as exigências contidas neste Projeto Básicoffermo de Referência.
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13.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇO, em conformidade
com o(s) futuros co¡trato(s) a serem firmado(s);
13.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais
requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 23 de outubro de2021;
13.3. As obrigações decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 23 de outubro de2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

14. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO CONTRATUAL
14,1. A gestäo e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n' 8.666/93.
14.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse
da Administração.
14.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, enì sua ausência, pelas
disposiçöes legais vigentes.
14.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
14,5. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar p'azo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificaçäo.

vr- DAS OBRTGAçöES e RESPONSABILIDADES:

15. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
15.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaçäo e

aos quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participaçäo enr licitação e impedimento de contratar com a

Administraçäo Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no

Decreto Municipal de No L 195, de 23 de outubro de 2021 .

V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.
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16.1. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a

sua vigência, mesmo que a execuçäo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no ptazo
estabelecido na Ordem de serviço;
c)Responder no prazo de atá 0S(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgäos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Órgäo/Entidade I nteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estaräo sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto
de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1o e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execuçäo dos itens, sem qualquer Ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta
compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as

especificaçöes exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
¡) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por

transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçäo, durante a execução
desta dos serviços;

Obrigaçöes específicas:

a) Executar o objeto em conformidade com as condiçöes contratuais.
b) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas.
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes
limitados ao estabelecido no $1o, art.65 da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual,
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, näo podendo ser arguido, para

efeito de exclusão ou reduçäo de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis trábalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislaçäo correlata

aplicáveis ao pessoal empregado para execuçäo do contrato.
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f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
g) Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes
a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante
para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluçöes corretivas para os problemas
operacionais que eventualmente surgirem.
h) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de
3 (três) dias úteis contados da solicitação.
¡) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título ll, Capítulo V da
CLT, e na Portaria no.3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das lnstruções
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
j) Apresentar mensalmente, junto à contratante, no pruzo máximo de 5 (cinco) dias úteis
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a

inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum,
durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o Município
de Fortaleza, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçäo dos serviços contratados, inclusive as
contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PlS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE
ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade
da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a

inadimplência da contratada com referência às suas obrigaçöes näo se transfere à contratante.
k) Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de
sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos
pela contratante.
l) Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Caucaia ou
Fortaleza, com toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da contratante e dos
empregados prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos.
m) Repassar os vales alimentaçäo e transporte até o 1" (primeiro) dia útil do mês (ou no prazo

estabelecido na Convençäo Coletiva respectiva) aos empregados que prestam serviços a

Contratante, O não cumprimento desta determinação, além da suspensäo do pagamento da fatura,
acarretará multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal.
n) Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos
empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposiçöes com as

mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.
o) Providenciar Gartäo Cidadäo expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os

empregados;
p) Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de lnformaçöes
Previdenciárias;
q) Manter nümero de empregados compatível com os serviços a serem prestados, inclusive
cumprindo a reserva de cargos de que trata a Lei n'. 8.213, de 24 de julho de 1991, com suas
alterações;
r) Fixar o domicílio bancário dos empregados em Caucaia ou na região metropolitana;
s) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela

contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de

oertidöes'de regularidade que autorizam o pagamento direto.
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t) Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus
empregados em razäo de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a

terceiros, no desempenho dos serviços contratados.
u) Utilizar, exclus¡vamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos
administrativos, tais como ccntrole de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas,
promoções, férias, puniçöes, admissöes, demissöes, transferências, como também por todas as
obrigaçöes trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de
acidentes, indenizações e seguros.
v) Manter preposto da empresa, a título de supervisor, näo incluído nos serviços contratados,
para acompanhamento da execuçäo do contrato, de todas as obrigaçöes previstas e para manter o

contato direto com a administração do órgão contratante.
w) Cumprir as determinaçöes do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança,
x) Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação, conforme a funçäo designada, que
correspondem aos dias úteis laborados do mês civil, conforme planilha e memória de cálculo
estipulando a quantidade máxima a ser paga, sendo os valores determinados na Convenção
Coletiva de Trabalho (vale alimentaçäo) e demais normativas correspondentes.
y) Os serviços deverão ser executados na sede, equipamentos e anexos dos órgãos da
Prefeitura Municipal de Caucaia, indicados pela Secretaria Municipal competente.
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ANEXO I

1. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa dos Serviços: A definiçäo da necessidade dos serviços deu-se com base as
necessidades das respectivas secretarias a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços,
estipuladas por este(s) órgäos(s).
1.2. A presente licitaçäo se dá via Sistema cle Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, não havendo qualquer obrigaçäo por parte do município quanto a contratação
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os serviços especificados, bem como, a definiçäo da execução dos serviços para efeitos de
formulaçäo de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência,

2. DOS S_ERVIÇOS;

ITEM

01

ESPECTFTCAçAO QTDEUNIDADE

MÊS 12

nËcrSrRö bÉ pRËööS pARÄ ÉuiunÄ e eveñtuÀL
CoNTRATAÇ4O DE_ EMPRESA VISANDO A
TERCERTZAÇAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, DE
INTERESSE 

-DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE CAUCAIA/CE

3. DESCRTçöeS DOS SERVrÇOS:
a) Serão considerados os salários estipulados no anexo ll para fins de cálculos da planilha de
composição de custos, näo podendo ser alterados, sob pena de desclassificação.
b) Caso haja a celebraçäo de convenção coletiva de trabalho durante o período de tramitação do
edital, os valores seräo atualizados quando da conclusão do processo licitatório e através da
formalização do instrumento correspondente,
c) Por ventura, as categorias profissionais que näo constam em Convenções Coletivas de
Trabalho seräo vinculadas a Convençäo Coletiva correspondente no Estado do Ceará, para fins de

reajuste salarial e/ou demais benefícios trabalhistas, observada a data base de vigência e

confirmaçäo da autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao site do Ministério do

Trabalho e Emprego.

4. AS ATRtBUtçÕeS ORS CATEGORTAS L|CTTADAS SÃO AS DESCRITAS NO QUADRO
ABAIXO:
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36 40H
1

ANALISTA
ADMINISTRATIVO II

Auxiliar no planejamento, organizaçåo, controle e assessoramento administrativo.
Colaborar na elaboraçåo do planejamento organizacional de seu setor. Apresentar
subsldios técnicos para emissåo de relatórios, parecer e offcios; Auxiliar na

montagem de processos administrativos; Ofertar subsfdios capazes de assessorar
decisöes administrativas e orqanizacionais. Outras atividades correlatas.

36 40H

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração,
finanças e logfstica; Confeccionar documentos oficiais variados, cumprindo todo o
procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas;
executar servicos oerais de rotinas administrativas. Outras atividades correlatas.

2
SUPERVISOR

ADMINISTRATIVO

47 I 4011

Coordena, planeja, controla as atividades relativas
informações financeiras, entre outras, na sua área
acompanha e controla a execução de programas, projetos, ações e serviços nas
áreas envolvidas com o objetivo de otimizar recursos e reduzir despesas.
Atividades básicas desenvolvidas: Apoiar a gestão de prcgramas e projetos,
acões e servicos: Aooiar relacionamentos com lnstituiÇões públicas e sem fins-

a recursos humanos,
de atuaçáo. Planeja,

3
COORDENADOR

ADMINISTRATIVO



'oti''* 
u)C

¡" )b_ \ rt
,t

,6F

frptïËFgtvutìÄ tE.

lu.crativos; Acompanhar e dar encaminhamentos e soluções em processos
internos de planejamento e monitoramento financeiro e administrativo; ,Assegurar
a realização de avaliações periódicas de projetos, programas, ações e serviços de
sua responsabilidade; Elaborar propostas, relatórios, produtos e serviços na sua
área de atuaçäo; Elaborar prestação de contas de programas, projetos, açöes e
serviços sob sua responsabilidade; Preparar, com pontualidade e qualidade,
relatórios técnicos para os programas, projetos ações e serviços sob sua
responsabilidade; Propor melhorias na execução de atividades internas com o

objetivo de reduzir custos e otimizar recursos; Supervisionar o trabalho
desenvolvido por parceiros, consultores e prestadores de serviços, seja por
vfnculos de acordos e convênios, seja por meio de contratos; Supervisionar a

formulação e acompanhamento de contratos e convênios relacionados a

m e lidade.

{Ff

5. DA FORMALIZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. A execuçäo dos serviços será formalizada por contrato administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condiçöes, obrigações e responsabilidades entre as partes.
5.2. O período de vigência do contrato terá início a partir da data de sua assinatura pot 12 (doze)

meses, acrescido dos prazos para recebimento provisório e definitivo e deverá coincidir com o

ptazo de garantia dos mesmos oferecidos pela empresa.
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29 40H4
SUPERVISOR

ADMINISTRATIVO
sÊNtoR

Assessor a Coordenaçäo quanto as atividades relativas a recursos humanos,
informaçöes financeiras, entre outras, na sua área de atuação. Assessorar no
Planejamento, acompanhamento e controle da execução de programas, projetos,
ações e serviços nas áreas envolvidas com o objetivo de otimizar recursos e
reduzir despesas. Acompanhar e dar encaminhamentos e soluçöes em processos
internos de planejamento e monitoramento finånceiro e administrativo; Assessorar
na elaboração de propostas, relatórios, produtos e serviços na sua área de
atuaçäo; Preparar relatórios técnicos para os programas, projetos, açöes e
serviços sob sua responsabilidade; Propor melhorias na execução de atividades
internas com o objetivo de reduzir custos e otimizar recursos; Supervisionar com a
coordenaçäo a formulação e acompanhamento de contratos e convênios
relacionados a programas, projetos, ações e serviços sob sua responsabilidade.
Outras atividades correlatas.



ANEXO II

DA PLANILHA DE COMPOSIçÃO DE CUSTOS

Os custos máximos da licitação estão especificados na planilha abaixo:

)

cencoruHçÃo

14,25%

)

ATRIBUIçOES
VALE

ALIMENT
CESTA
eÁsrcR

planejamento,
organizaçáo,

ANALISTA
ADMINISTRATIVO

il

Auxiliar

1

TRIBUTOS

no

controle
e assessoramento
adm¡nlstrativo.
Colaborar na
elaboraçäo do
planejamento
organizacional de seu
setor. Apresentar
subsídios técnicos
para emissão de
relatórios, parecer e
ofícios; Auxiliar na
montagem de
processos
adm¡nistrativos;
Ofertar subsídios
capazes de assessoraf
decisões
administrativas e
organizacionais-
Outras atividades
conelatas.

40H

QTDE

R$
2.909,15

R$ R$
457,60

R$

CH

R$ R$ 337,18
R$

1.800,70

SALÁRIO
BASE

36 36,95

P*EFEITUft Á. Ê E

R$

ENCARGOS
soctAts

83,100/o

4.848,602
SUPERVISOR

ADMINISTRATTVO

MONT

Executam serv¡ços de
apoio nas áreas de
recursos humanos,
administração,
finanças e logística;
Confeccionar
documentos oficiais
varìados, cumprindo
todo o procedimento
necessário referente
aos mesmos; prepafar
relatórios e plan¡lhas;
executar serviços
oerais de rotinas

R$ 20,80

(A)

R$ R$

R$
2.417,50

PLANO
DE

SAÚDE

5.326,65

TAXA
ADMINISTRATÍVA

6,33%

36 40H

80,00

R$
4.029,19

(B)
MONT

R$
8.877,79

V. UNT

R$
457,60

R$ 888,97

VALOR MENSAT

R$
80,00

R$
36,95

R$ 256.584,¿14

R$ 137.296,11

VALOR
GLOBAL

R$R$
2.563,55

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

¿;

R$
7.127 ,35

R$ 561,96
R$

1.427,04

R$
3.079.01 3,32

R$
11.441 .34 4.942.659,94
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administrâtivas. Outras
ativ¡dades conelatas.

Coordena, planeja,
controla as atividades
relativas a recursos
humanos, informações
financeiras, entre
outras, na sua área de
atuaçáo. Planeja,
acompanha e controla
a execuçáo de
programas, projetos,
ações e serviços nas
áreas envolvldas com
o objetìvo de otimizar

COORDENADOR
ADMINISTRATIVO3

)

recursos
despesas.
básicas

R$ R$ R$
457,606.788,02 12.428,86 36,95

e reduzir
Ativ¡dades

desenvolvidas: APoiar
a gestáo de programas
e projetos, ações e
serv¡ços; Apo¡ar
relacionamentos com
lnst¡tu¡çóes públicas e
sem nns lucrativos,
Acompanhar e dar
encaminhamentos e
soluçöes em
processos internos de
planejamento e
monitoramento
financeiro e
adminlstraüvo;
Assegurar a realizaçáo
de avaliaçóes
periódicas de projetos,
programas, ações e
serviços de sua
responsabilidade;
Elaborar propostas,
relatórios, produtos e
serviços na sua área
de atuaçáo; Elaborar
prestação de contas
de programas,
projetos,

F*EFËITÜ*Å ÊE

47

)

40H 5.640,84
R$

e

80,00
R$ R$ R$ 786,7s

R$
L965,10

RS
15.755,25

R$ R$
8.885.963,36R$ 189.063,05
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responsabilidade;
Preparar, com
pontualidade e
qualidade, relatórios
técnicos para os
programas, poetos
ações e serviços sob
sua responsabilidade;
Propor melhorias na
execução de
ativ¡dades internas
com o objetivo de
reduzir custos e
otim¡zar recursos;
Superv¡s¡onar o
trabalho desenvolvido
por parceiros,
consultores e
prestadores de
serviços, seja Por
vínculos de acordos e

convênios, seja Por
meio de contratos;
Supervisionar a

formulaçåo e
acompanhamento de
contratos e convênios
relacionados a

sua

F*EFEITUEÂ EE

R$
8.727,44

40H
SUPERVISOR

Assessor a

Coordenação quanto
as atividades relativas
a recursos humanos,
informações
financeiras, entre
outras, na sua área de
atuaçáo. Assessorar
noPlanejamento,
acompanhamento e

controle da execuçãoADMINISTRATIVO
sÊNroR

4

e
projetos,

sob a

de
projetos,
serviços

programas,
açöes e

nas áreas
com o
otimizaf
reduzir

envolv¡das
objetivo de
fecursos e
despesas.
Acompanhar

29

e dar

80,00
R$

36,95

R$
20.069,18

R$R$
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R$
457,60

R$ R$ 1.011,53
R$

2.503,16 4.O89,24
R$R$ 240.830,14 6.984.073,97



)
F*É.FEITURÂ TIE

soluções em
pfocessos internos de
planejamento e
monitoramento
financeiro e
admin¡strat¡vo;
Assessorar na
elaboração de
propostas, relatórios,
produtos e serv¡ços na
sua área de atuação;
Preparar relatórios
técnicos para os
programas, projetos,
ações e serviços sob
sua responsabilidade;
Propor melhorias na
execuçáo de
aüv¡dades ¡nternas
com o objet¡vo de
reduzir custos e
otimizar recursos;
Supervisionar com a
coordenaçáo a
formulaçáo e
acompanhamento de
contratos e convênios
relac¡onados a
programas, projetos,
açöes e serviços sob
sua responsabilidade.
Outras atividades
conelatas.

SALÁR¡O BASE (SB): Piso estabelecido pela última Convenção Coletiva de Trabalho ou determinado pela Administração
ENCARGOS SOGIAIS: 83,107o Percentual máx¡mo incidente sobre o SB + adicionais quando houver.
MONTANTE A: Somatório do SB + Encargos Sociais + adicionais quando houver.
VALE ALIMENTAçÃO (VA): 22 dias x Valor do Vale - (menos) desconto categor¡a
TAXA DE ADMINISTRAçAO: Percentual Devido sobre o Montante''A".
TRIBUTOS. ATê 14,25% SObrC MONIANtC "A'' + VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + TX. DE ADM.

)

VALOR GLOBAL
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PROVISIONAMENTO
5%

MEMÓRN DE CÁLCULO

Þ
a

VALOR GLOBAL
TOTAL

R$
23.891 _710.s9

R$
1.194.585.53

R$
25.0A6.296-'t2
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MONTANTE B: SOMATóT¡O dO VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + TX. DE ADM. + TRIB.

VALOR UN¡TÁRO: Montante A + Montante B

OBSERVAR: OBSERVAR O PROVISIONAMENTO DE 5% PARA OS SERVIÇOS.

r.{''
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ANEXO III
TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA A

GoNTRATAçAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA

REFERÊNCIA PARA FINS DE COTACÃO

ENGARGOS SOCIAIS
GRUPO A 36.80%

20,000/oINSS
8,00%FGTS
3.00%SAT
2,50%SALÁRIO EDUCAÇÄO
1,50o/oSESC SESI
1.00%SENAC/SENAI
0,60%SEBRAE
0,20voINCRA

10,95%GRUPO "8" CUSTO DE REPOSIçAO
7.590/oFÉRIAS GOZADAS
2,21o/oAUXILIO DOENCA
0,130/oAUXILIO DOENÇA MAIS DE 15 DIAS
0,03%ACIDENTE DE TRABALHO
0.01%AUXILIO PATERNIDADE
0,66%FALTAS LEGAIS
032%TREINAMNETO NR 5

11.95%
GRUPO ''C'' DAS VERBAS
tNDENTZATÓnrns

2,530/o1 /3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL
9,25o/o13'SALÁRIO
0,120/oAVISO PRÉVIO TRABALHADO

0,05%
CON¡ÞIEN¡ ENTO AVI SO PRÉVIO
TRABALHADO

12,42o/oGRUPO ''D" VERBAS RESCISÓRIRS
4,33o/oAVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,840/o
REFLEXO NO AVISO PREVIO
INDENIZADO

4,08%MULTA DO FGTS

1,O2%
coNTRlBUlçAO SOCIAL ARTIGO 1" LEI
110191

0,67%INDENIZAÇÃO ADICIONAL
1,11 %FÉRIAS INDENIZADAS OU
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PROPORCIONAIS

0,37%1/3 DE FÉRhS INDENIZADAS OU PROP

0.72%GRUPO ''E''
0,540/oABONO PECUNIARIO
0,18o/o1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO

10.26%GRUPO ''F''
FGTS S/ AVISO PRÉVIO 0,35%

1,250/o
INCIDÊNCIA GRUPO A S/ AV PREVIO
IND

0,20o/o
INCIDENCIA SOBRE SAL
MATERNIDADE

0,03%
INCIDENCIA SOBRE 13 SAL AVISO
PREVIO

8,430/o
INCIDÊNCN DO GRUPO ''A'' S/ O
GRUPO',8'' + C

83,10o/oTOTAL DOS ENCARGOS
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ANEXO IV
TRIBUTOS

Total dos tributos 14,250/0
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Tributos Alíquota
ISS (CAUCAIA) 5,00%

COFINS 7,600/0

PIS 1,650/o

Total 14,25o/o
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DO QUANTITATIVO GLOBAL
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No GARGO/FUNçÃO Salário CH QTDE

1 ANALISTA ADMINISTRATIVO I I R$ 2.909,15 40H 36
2 SU PERVISOR ADMI N ISTRATIVO R$ 4.848,60 40H 36
3 COORDENADOR ADM I N ISTRATIVO R$ 6,788,02 40H 47
4 SUPERVISOR ADMI NISTRATIVO SÊNIOR Rç 8.727,44 40H 29
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ANEXO VI

r. Dos DocuMENTos DE HAB|L|TAçÃO
1 .1 . Os documentos a serem exigidos para a contrataçäo serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV -
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declaraçöes de
acordo com as demais normas correlatas a matéria, Contudo, a documentação a que trata os
incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

2. RELATTVA À HAB|L|TAçAO JURíDtCA:
2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
malriz.
2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
2.3. INSGRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova cla diretoria em exercício'
devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede
a matriz.
2.4-. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3, RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

3,3,1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo
exigida para efeito de cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restriçäo;
3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado oprazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponentê for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Departamento de Gestäo de Licitaçöes, para a regularização da documentação e äo de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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3.6. A não-regularizaçäo da documentação, no pruzo estabelecido, mplicará decadência do direito
à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no rt, 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultadod
a convocação dos licitante S remanescentes, na ordem de classifica çäo, para a assinatura do
contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

4. RELATTVA À OUAL|F|CAçÃO ECONOMTCO-F!NANCEtRA:
4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista regisirado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

4.1.2. Os índices que comprovarão a boa situaçäo financeira mencionada no item 6.4.1 são os
seguintes:
4.1.2.L índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG¡ =

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

4.1.2.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

4.1.2.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
fndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

4.1.3. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço P monial
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apresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,
de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

4.1.4. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento
neste período.
e) fndice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto ptazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponÍvel para uma possível liquidaçäo das
obrigaçöes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto ptazo säo equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preciso
f) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

4.1.4.L Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)
participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padröes de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 5o/o (cinco por cento) do
valor estimado da contratação;
4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se

diz respeito ao item anterior será realizada levando-se em consideração a totalidade dos
itens/lotes vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente
quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais cleseja continuar como
classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em

consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
4.3.1. É permitida a participação de empresa em condiçäo de recuperaçäo judicial desde que

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos

termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdäo no 12Q112020 do TCU.
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4.4.1. Comprovaçäo de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha executado ou esteja
executando objeto compatível com o objeto da presente licitação.
4.4.2..Aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com
objeto desta licitaçäo, demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em ativi
dades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, que correspondamaSQo/o(cinqu
enta por cento) do quantitativo total (postos de trabalho) previsto no edital de licitação.
4.4.3.Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para co
mprovar a capacidade técnica.
a.a,a.O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(äo) se referir a serviços
prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no con
trato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.
4.4.5.4s licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessári
as à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio d
e cópia do instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em q
ue foram prestados os serviços, dentre outros documentos.

4.4.6. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente

4.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:
4.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110i1999,
publicada no DOU de28l10l1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
mênores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
4.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
4.5.3. Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo;
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o(A) PREGOETRO(Ð DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: pRrcÃo elrrRo¡¡ I co No 2021 .09.1 4. 02-DlV
Data e Hora de Abertura:
Razão Social: _ CNPJ
Endereço: CEP
Fone: _ Fax:
Banco. _Agência N.o:
E-mail

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO A
TERCERTZAÇAO DE MÃO DE OBRA TERCE|RIZ/IDA, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNTCÍPIO DE
CAUCAIA/CE.

PREFEITURA OE

R9

R$R$
80,00 36,95

CESTA
BÁsrc

A
MONT. (B)
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R$
457,60

å:C

CARGO/F

DEeARTAMENTo or c¡srÃo oe lrctrnçöes

1

Auil¡ar no plânejammto, organiäçao,
æntrole e assessoÉmentc adm¡n¡shâtivo-
Coleborar m elaboEção do planeiamento
organizacional de æu setor. Apræntil
subsídios té6iæs para em¡são de
relatórios, paEø e oficios; Au¡l¡ar na
montagem de præssos adm¡n¡strativos;
Ofertar subsíd¡os €pazes de ass6sH
decisôes administrat¡vas e organ¡uc¡omis-
OutEs at¡v¡dades ffielatas,

ATR|BUtçÕEs

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

AS

)

horas

Conta Corrente n.o:

LOTE ÚI{ICO
R$ 20,80

Executam seryiços de apoio nas áræs de
lwrsos humanos, adm¡n¡stração, finanças e
logísti€; Confæionar doomentos ofic¡a¡s
variados, @mprindo todo o proædimento
næssário referente æs mesmos; preparar
relatórios e plan¡lhas; exeqjtar seruiços
geE¡s de rctinas admin¡strat¡vas. OutEs
aliv¡dades ærelatas.

UNçÃO
ENCARGO
S SOCIA¡SE

QTD
(A)

ANALIST
A

ADMINIS
TFATIVO

il

40
H

2

CH

SUPERVI
SOR

ADMINIS
TRATIVO

SALARI
O BASE

30 R$
2.909,15

MONT

40
40
H

VÁLE
ALIMENT

4.848,60
R$

36,95

s

d

{5

R$

5.326,65
R$

457,60

PLAN
ODE
sAúD

F

R3
a.aTf ,79

TAXA
ADMINISTRATIV

A

R$

_"4

TRIBUTO

R$
80,00

R$

V. UNT
VALOR

MENSAL
VALOR

GLOBAL
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12-428,4
R$

457,60 80,00 36,95

)

6,33%
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COORDE
NADOR

ADMINIS
TRATfVO

planeia, æn'Jola as
relativas a rsßos humanos, infmações
finmæiras, enEe outras, na sua áea de
atuação. Plareia, aæmpanha e @nfda a
exe@ção de programas, projetos. açoes e
seruiços nas áreas mvolvidas æm o objet¡vo
de otim¡ær rflrsos e reduir dæpesas.
Atividades bási€s desenvolv¡das: Apo¡ar a
gestão de prcgramas e pmjetos, aÉes e
seru¡ços; Apoiar relacimamentos æm
lnst¡tu¡ções públ¡æs e sem fins lumt¡vos;
Aæmpanhar e dtr en€m¡nhamenlos e
soluções m præssos ¡ntmos de
planejamento e monitoEmento finanæirc e
adm¡nistrâtivo; Assegurar a realiæção de
aval¡ações periód¡€s de prcjetos,
programas, açóes e sw¡ços de sua
responsab¡l¡dade: Elaborar propostas,
relatórios, produtos e seryiços na sua áea de
atuaÉo: ElaboEr prestação de æntas de
progmmas, prcietos, ações e seruiços sob
sua responsb¡lidade; PrepaEr, @m
pontual¡dade e qual¡dade, relatfios tár¡æs
para os progËmas, projetos aÉes e seru¡ços
sob sua responsab¡lidade; Propor melhorias
na exeação de ativ¡dades intemas æm o
objet¡vo de redEir @stos e ol¡m¡zar
redßos; Superu¡simar o trabalho
desenvolvido por paræ¡ros, ænsultores e
prestadores de æru¡ços, seja por vínalos de
aærdos e ænvênios, seja por meio de
æntratos; Superyisiomr a fomulaÉo e

ações e

R$R$
R$

6

1C
H

R$
6.744,O2

Êupçt-ú ¡i

e:

S- €

åe.rd
J

sS*
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15.979,9
R$

457,60
6,33%

SUPERVI
SOR

ADMINIS

at¡v¡dades relat¡vas a lwMs humanos,
irifmações fìnanæ¡ras, entre outras, na sua
ârea de atuaçáo. Assessoø no
Planejamenlo, aæmpanhamento e æntfole
da exeøçáo de prcgramas, prcjetos, ações e
seruiços nas áreas envolvidâs æm o objet¡vo
de otimiær reusos e redEir despesas.
Aæmpanhar e dã encam¡nhamentos e
soluFes em proGsos ¡ntemos de
plarejamtrto e monitoramento finanæ¡D e
adm¡n¡strativo; Assessorar na elaboraçåo de
propostas, relatórios, produtos e seru¡ços na
sua áæa de atuação; Prepartr relatórios
tár¡æs para os programas, prcjetos, ações
e seruiçÐs sob sa responsabil¡dade; Propor
melhorias ne exsçáo de atividades irdemas
æm o objetivo de reduz¡r @stos e oúmiär
reorsos; Superuisionar ffi a @rdenação
a fomulaÉo e aæmpanhamento de
æntratos e ænvênios relac¡onãdos a
programas, prcjetos, ações e serv¡ços sob
sua responseb¡l¡dade. Outms at¡vidades

R9
40
H

R$
4.727,44

R$R$
4

TRATIVO
sÊNroR

80,00 36,95

VALOR TOTAL: R$ ............
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste

edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao fomecimento, inclusive as

relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou

ind iretamente pelo fornecimento.
. Anexar: planilha de composição de custos unitários, planilha de encargos sociais e planilha de impostos, nos termos do anexo I - Projeto Básico/Termo de

Referência.

Local/Data: de ............................ de

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçAO

|TEM 0l - MODELO DE PROCURAçAO

PROCURAçAO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do CEArá, TEIAI|VO AO PREGAO
ELETRONTCO No 2021.09.14.02-DlV, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentaçäo necessária e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do

Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçOES

rrEM 02 - MoDELo DE DEcLARAçÃo EXrcrDo NA HABrLrraçÃo

tr)g

.u

,t
W.t4i 'i¡

'$J) *p

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VTSANDO A TERCERTZAÇAO DE MÃO DE OBRA TERCE|R|ZADA, DE INTERESSE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO OT CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO

;i;T ö;i;i:: ::::: :: :: ::"*:::::f,i?iJi;;;; ä;;i,5iJ',5:iìñ*"'i'::: ::::::::l::::5%1
CPF ns OeclÁna, paia fins do disposto no PREGÃo ELETROT¡¡Go tl"
2021 .09.1 4.02-DlV q ue:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de28l10l1999, e

ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do aÉ. 32, S2o, da Lei n.o 8.666i93,

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob as penas da Lei,

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECmnnçÖeS

rrEM 03 - DEcLARnçno oe oÊrucrA DA FoRMA DE couurutcaçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

cxl

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATnÇnO DE
EMeRESA vtsANDo A TERcERtznçÃo DE MAo DE oBRA TERcEtRtzADA, DE TNTERESSE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO OE CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO

;äiö;i;j ::: : :: ::'*:::::få'"j#i;;'ääËi,5iJ''5:lr,i:ji'ï::::::::T::::5%1
cpF ns ........, DEGLARA, paia fins do disposto no PREGÃO ELETRÔruICO t¡"
2021 .09.1 4.02-DlV q ue :

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem
ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura do(s) Contrato(s), Ordem de serviços e notificaçöes contra eventual processo
administrativo de apuraçäo de responsabilidade, poderão se dar através de endereco eletrônico
oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias
e as sanções relativas

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,

ainda, através de publicaçäo na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de
Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _
PREGÃO ELETRONICO NO 2021.09.1 4.O2.DIV
VALIDADEt 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCAIA,
Estado do Cearâ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o
07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Coronel Correia, 1073, Parque
Soledade, Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE
representado(a) pelo(a) S(a). , aqui denominado(a) de
GERENCIADOR, e a SEGRETARIA DE neste_ ato
representado(a) pelo(a) S(a). , aqui denominado(a) de ORGAO(S)
PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO
ELETRONICO No 2021.09.14.02-DlV, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.l.Processo de Licitação, na modalidade PREGÃo ELETRôNICO No 2021.09.14.02-DlV,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n' 1 195, de 10 de março de
2021 , da Lei no 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraçöes, e da Lei 10.520, de 1710712002.

2. DOOBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS P{RA !qTU$_E EYENI!4I
GoNTRATAçÃO DE EMPRESA VTSANDO A TERCERIZAçAO DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas nos Anexos do Edital do processo
originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

3.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de
Preços.

4. óncÃo1s) PARTTcTPANTE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROGURADORIA GERAL DO MUNICíPIO,
sendo os seguintes órgäos e entidades públicas participantes do registro de preços
. PROCURADORIA GERAL DO MUNICf PIO
. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICf PIO
. SECRETARIA DO DES. SOCIAL
. SECRETARIA DE SAIJDE. SEcRETARtA DE ADMINISTRAçÃO
. SEcRETARTA DA EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA
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' SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. SECRETARIA DE FINANçAS
. SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
. GABINETE DO VICE PREFEITO
. GABINETE DO PREFEITO
. INSTITUTO DE ÍVIEIO AMBIENTE
. SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a padir desta data, não
podendo ser prorrogada.

6. REUSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1.4 Administraçäo poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es),
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçäo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo

puder cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de execução, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo,

6.6, Näo havendo êxito nas negociações, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçäo mais

vantajosa,

6.7. O reqistio do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Admin istração, sem j ustificativa aceitável ;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
G.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgäo gerenciador e órgäo(s) participante(s).
6.S.O cancelamentõ de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7'4 será
formalizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamènto do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioi, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
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6.9.2. a pedido do fornecedor

6.9.3. PEIO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro
de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou contrato
no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado näo aceitar reduzir o seu preço, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art. 70 da Lei no 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisäo administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:
a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV,
XV e XVl, da Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'
6.12. No caso de ser ignorado, incedo ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo
será feita por publicaçäo na imprensa oficial do Município de Caucaia/CE ou em jornal de

circulaçäo local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicaçäo.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser

aceita pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicaçäo das
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
6.13.1.Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

serviço já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento d<¡ preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item,
6.1S. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o

pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual
infringida.

7. COND!çÖES GERAIS

Z.l.As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para execuçäo e recebimento do objeto,

as obrigaçOeé da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, saô as que se encontram definidas no Projeto Básicoffermo de referência e no Edital da

licitação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu
origem e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas,
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO.
7.2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNIC¡P|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da

Administração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1.4 Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgäo Gerenciador deste procedimento via

Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este,

a prática de todos os atos de controle e administraçäo do Sistema de Registro de Preços; e ainda

o seguinte:
I - cónsolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronizaçäo e racionalizaçäoi
ll - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgäos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a amþla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçöes

no procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes.

S 1.4 ata de registro de preços poderá ser assinada porcertificação digital.

5 Z. O órgão gerenciador póderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execuçäo

das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput'

9. DAS COMPETÊNCIAS OO ÓNCÃO PARTIGIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:

I - tomaiconhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o

Procuradoria-Geral
do l,lunicÍpio

correto cumprimento de suas disposições.

S 1 o Cabe ao órgäo participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditó

þenalidades decorrentes do descumprimènto do pactuado na ata de registro de preços
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descumprimento das obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes,
informando as ocorrências ao órgäo gerenciador.

$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante
elaborará sua especificaçäo ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a

pesquisa de mercado.
$ 3 o Caso o órgäo gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o
érgäo participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a

variação de custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

r1. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

i1.,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administração pública municipal

qùe näo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador'

il.Z. Os ór,gáos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestaçäo sobre a possibilidade de adesão.
11.J. Ca-berá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou näo do objeto decorrentes da adesão, desde que não

prejudique as o'brigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e os órgãos participantes.
11.1. As contrataçães adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgäo ou

entidade, a cem pér cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgäos participantes.

1 l.S. As aquisições ou ãs contrataçOes ãOicionais de que trata este artigo näo poderão exceder,

por órgäo oú ent¡oaO e, a 5}o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convoðatório e registrados na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e para os órgãos

participantes.
ì f .e. 

' 
O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgäo gerãnciadot 
" 

prrä os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos näo

participantes que aderirem.

lr.r. 
"Ì;;ffi:J-";f],,0,,,""0", 

n" ,", B.ooo/e3 seräo objeto de processo judiciar n" ro,.'"
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

13. DAS SANçÕES E PENALIDADES

13.1. Na hipótese de des
definidas neste instrumento
sem prejuízo das sanções

cumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçöes

, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes

penas
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13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, näo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, îicará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de CaucaialC9 pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentaçäo falsa exigida;
b) Näo manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na

execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço

no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15o/o (quinze
por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'
1g.4. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçäo do bem requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execuçäo dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba

a aplicaçäo de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das óemais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Adveftência;
1g.5.z.Multa de 1% (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.6. Ovaiorda multa aplicada deverá serrecolhido aoTesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
1g.7. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

ìg.g. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.g. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes

estabelecidas nesta ata.

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da

execução deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8'666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada.

para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, 

- 
de 

- 
de 
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Detentora(s)

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

óRcÃos ptnlc¡perures. neltcÃo e ourunceÇÃo oos ronrueceoonEs coM
PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNIGíP|O

DE CAUGAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realizaçâo

do PREGÃO ELETRONICO N.o 2021.09.14.02-Dlv.

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E.MAIL:

ESPEGIFIGACÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS
FORNECEDORAS
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

PREGÃO ELETRONICO NO 2021.09.1 4.O2.DIV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUGAIA' Estado do Ceará, pessoa

jurídica dé direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.162/0001-06, com sede de sua

þrefeitura Municipal na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, através da

SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pe]o(q)-- S(a)'
, C PfL, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de

outto lado a Empresa , estabelecida na 

-, 

inscrita

noCNPJ/MFsobon,neSteatorepresentadapelo(a)S(a)
ttJfrå' DE cor.rrRAro' ,.Í55åü TJ.#133å.t:

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2021.09.14.02-

DIV em conformidade côm a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos

da Lei Federal no 10.520, de 171Q712002'

GLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

,iig

Procuradoria-Geral
do Município

2.1. Constitui_ objeto _do prgry¡le a CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A

TERCERTZAçÃO rie UÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, DE INTERESSE DA . . - DO

lvluNcíp¡o óe caucnlA/GE, tudo conforme especificações contidas no Projeto BásicoÆermo

,ù.T t
,t

.ir\
DEnARTAMENTo oe cesrÃo or ltctrRçÕ

de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁUSULA TERcEIRA - Do VALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 

- 

(-), a ser pago na proporção da execução

dos serviçoJlicitados, segundo as ordens de servþos lautorizaçöes de execução expedidas pela

Administräção, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta'

3.2. euando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho,

será realizado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Näo poderão ser répassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou

aqueläs decorrentes àe acordos coletivos de trabalho ou convençöes coletivas realizadas fora da
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3.3. As categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de Trabalho, seräo
vinculadas a Convençäo Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, ou qualquer
outra pertinente e se for o caso, para fins de reajuste salarial e/ou demais benefícios trabalhistas,

observada a data base de vigência e confirmação da autenticidade através do número de registro

no MTE, junto ao site do Ministério do Trabalho e Emprego.
3.4. O valor do provisionamento constante nas planilhas de composição de custos será utilizado
para pagamentos de diárias, horas extras, sobreaviso, vale transporte metropolitano, dentre outras

despesas.
3.5. A cobrança pela contratada das despesas de que trata o item anterior deverá constar em

planilha de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito pelo

órgäo contratante.
g.O. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze)

meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.
3.7. As faturas deverão ser entregues ao órgão contratante, sob protocolo, até o 50 (quinto) dia

útil do mês subsequente ao da prestaçäo dos serviços faturados para fins de conferência e atesto

da execuçäo do serviço, acompanhadas de cópia de comprovanles de quitação das seguintes

obrigaçöei patronais referentes ao mês da prestaçäo dos serviços faturados:

a) Repasse dos vales alimentaçäo e transporte até o 1o(primeiro)dia útil do mês (ou no prazo

estabelecido na Convençäo ioletiva respectiva) aos funcionários que prestam serviço .à
CONTRATANTE. O não cúmprimento desta determinaçäo, além da suspensão do pagamento da

fatura, acarretará multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal;

b) Deverá estar anexado ao processo da solicitaçäo de pagamento cópia da(s) rescisäo(öes)

eietuada(s) no mês dos serviços faturados, assinado(s) pelo(s) empregado(s) e pelo sindicato da

categoria,
3.g. 

-Serão 
descontados, mensalmente da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de

multas eventualmente registradas.
3.g. será retido o valor mensal correspondente à última parcela do contrato para assegurar aos

empregados da empresa o pagamento das rescisöes contratuais e demais obrigações sociais e

trabalhistas dos mesmos.
3.10. O PAGAMENTO da última parcela será efetuada após a comprovação da quitação das

obrigaçöes da empresa com seus empregados que prestavam serviços ao órgäo contratante.
g.ttl Ñao será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto ou

se o mesmo näo estiver de acordo ðom as especificaçöes deste instrumento, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
g.iZ. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execuçäo do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificaçöes do anexo I do edital.

3.13. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:
3.13.1. Documentaçäo relativa à regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço

(FGTS) e a Justiça do Trabalho;
g.1g.Z. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS

t. rjt

processo
nha sido

\
,ü
rt
,il

deveräo estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados.

3.14. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

de reprografia, obrigatoriamenté autenticada em cartório. Caso esta documentaçäo te

emitid'a péla lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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3.14. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará à Contratante valores inerentes ao aviso prévio

trabalhado dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor já

compöe a tabela de custos dos serviços.
3.15. Ataxa de administração explicitada na Planilha de Composição de Custos apresentada no

certame licitatório será irreajustável.
3.16. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho

objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuação.
S.ì2. Nao poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos, ou

aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convençöes coletivas realizadas fora da

data base da categoria.
3.18. Será feita a ãtualizaçäo financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento
pela contratante, conforme alínea "c", inciso XlV, da Lei n'. 8.666/1993, mediante a utilizaçäo do

itr¡pC (fnO¡ce Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final prevista para o
adimplèmento até a data do eietivo pagamento, desde que se comprove que a Contratante é a
única responsável pelo atraso.

3.1g. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

3.19.1. por ocasião da execuçäo dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Notâ Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da

Settuiatit de **i**, com endereço na ************************** CNPJ/MF sob o no

**********************.

3.20, A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura

do contrato , a f azet o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçöes previdenciárias e .do
FGTS, quando näo demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigaçöes, até o

momento da regularizaçäo, sem prejuízo das sançöes cabíveis'
g.20.L euando não foipossível a realizaçáo desses pagamentos pela própria Administração (ex.:

por falta da documentaçäo pertinente, tais como folha de pagamento, rescisöes dos contratos e

iuias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à.Justiça do

Trabalho, com o objetivo de serem. utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das

demais verbas trabaihistas, bem como das contribuiçöes sociais e FGTS decorrentes.

3.21. ACONTRATADA auiorizarâ o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13o

salário e rescisão contratual dos tra'balhadores da contratada, bem como de suas repercussões

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela.contratante em conta-

depósito vinculada espebífica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para

movimentaçäo, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos

trabalhadores, nos termos desse edital.
A.ZZ. O montante dos depósitos da conta vinculacla será igual ao somatório dos valores das

provisöes a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cujg movimentaçäo dependerá

äe autcrizaçaioo órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o

pagamento das respectivas obrigaçöes:

êry

a) 130 (décimo terceiro) salário;
b) Férias e um terço constitucional de férias;
cj n4utta sobre o fGfS e contribuição social para as rescisöes sem justa causa;

d) Encargos sobre férias e 130 (décimo terceiro) salário;

"i 
O"rie verbas corresponclentes as remuneraçöes e direitos dos trabalhadores,

projeto básico/termo de referência e proposta de preços da licitante.
consta do
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3.22.L Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo seräo aqueles indicados do
projeto básico/termo de referência, bem como, da proposta da licitante.
3:23. O saldo da eonta-depósito será remúnerado pelo índice de correção da poupança pro rata

die, conforme definido em Termo de Cooperaçäo Técnica firmado entre o promotor desta licitação

e instituiçäo financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de

Cooperaçäo Técnica.
3.24. Os valores referentes às provisöes mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a
prestar os serviços.
3.25. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalizaçäo da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatúra e vigerá até _ de 

- 

do ano firmado, podendo ter a sua duraçäo prorrogada na

forma da lei 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

-,,--, J'ruþî
' Procuradoria-Geral .,) 

-¡ do Município ", *æþ.!,
DE 

'ARTAM 
ENro oe c esrÃo or r,.,roçÕ rl\uffi*r*i'i'

GLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrum_ento

convocitório, da Lei Èederal no 8.666/g3, alterada e consolidada e da Lei Federal n'o 10'520102,

do Decreto Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) Executar o objeto em conformidade com as condiçöes contratuais'
bi Manter, duranie toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificaçäo

exigidas na licitaçäo, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas.

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes

l¡mitados ao estabelecido no g1õ, art.65 da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, näo podendo ser arguido, para

efeito de exclusäo oú reduçäo de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à

fiscalizaçã o ou acompanhar a execuçäo do contrato
e) Responder por todas as despesas direta S e ind iretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execuçäo contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, resPondendo obrigatoriamente Pe o fiel cumprimento das

leis trabalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata

al empregado para execuçäo do contrato
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f) Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, satvo luando irnplicarem em indagaçöes de caráier técnico, hipótese em que

seräo respondidas no prazo d,e 24 (vinte e quatro) horas.
g) Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades,
pertencentes a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à

Contratante para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluçöes corretivas para

os problemas operacionais que eventualmente surgirem.
h) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de

3 (três) dias úteis contados da solicitaçäo.
¡) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título ll, Capítulo V da

ÓLT, e na Portaria no. 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do

trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das lnstruçöes
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego
j) Apresentar mensalmente, junto à contratante, no ptazo máximo de 5 (cinco) dias úteis

êubsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de

recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a

inclusäo de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum,

durante o período óontratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o Município

de Fortaleza, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos

que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçäo dos serviços contratados, inclusive as

coniribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PlS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE

AcIDENÍES DE TRABALHo e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade

da contratante por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais, uma vez que a

inadimplência da contratada com referência às suas obrigaçöes não se transfere à contratante.

k) Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de

.ú" ,"rponsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos

pela contratante.
il Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Caucaia ou

Éoftaleza, com toda a infraestrutura adequ ada para atender as necessidades da contratante e dos

empregados prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos.

m) Rãpassar os vales alimentaçäo e transporte até o 1" (primeiro) dia útil do mês (ou no prazo

esiabelecido na Convençäo Cóletiva respectiva) aos empregados que prestam serviços a
Contratante. O näo cumprimento desta determinação, além da suspensão do pagamento da

fatura, acarretará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal.

n) Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos

empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as

mesmãs características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.

o) providenciar Cartão Cidadäo expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os

empregados;
p) ' próvidenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de lnformações

Previdenciárias;
q) Manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados, inclusive

cumprindo a reserva de cargos de que trata a Lei n". 8.213, de 24 de julho de 1991 , com suas

alteraçöes;
r) Fixar o domicílio bancário dos empregados em Caucaia ou na região

s) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração

contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência o

certidöes de regularidade que autorizam o pagamento direto.

metropolitana;
mensal näo paga Pela
u não apresentaçäo de
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t) Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus

empregados em razäo de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a

terceiros, no desempenho dos serviços contratados.
u) Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos

administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas,
promoçöes, férias, puniçöes, admissões, demissöes, transferências, como também por todas as

obrigaçöes trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de

acidentes, indenizaçöes e seguros.
v) Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados,
para acompanhamento da execuçäo do contrato, de todas as obrigaçöes previstas e para manter

o contato direto com a administração do órgäo contratante.
w) Cumprir as determinaçöes do órgäo contratante em relação às suas políticas de segurança'

xi Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação, conforme a função designada, que

côrrespãndem aos dias úteis laborados do mês civil, conforme planilha e memória de cálculo

estipuländo a quantidade máxima a ser paga, sendo os valores determinados na Convenção

Coletiva de Trabalho (vale alimentação) e demais normativas correspondentes.
y) Os serviços deveräo ser executados na sede, equipamentos e anexos dos órgäos da

Þrefeitura Municipal de Caucaia, indicados pela Secretaria Municipal competente.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas no projetó básico/termo de referência, no Edital ou na Proposta do

Coñtratado, o 
'Contratante 

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser

adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre ãcesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificadosl a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe

todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pãgamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE EXECUçÃO DO OBJETO
6.4.1. Os serviços devèrão ser executados diretamente em local indicado pelo responsável

devidamente designado pela Secretaria responsável, em conformidade com o Projeto

Básico\Termo de Réferência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissäo da

Ordem de Serviço, devendo o serviço efetivamente prestado possuir as mesmas características

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

6.5. PRAZO PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
6.5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da

ORDEM DE SERVIÇO, que será enviada à contratada através cje e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento,

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçöES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outios documentos que o complementem, serão aplicadas,

sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes

tti':'
t,

7.1.1. Se o fornecedor ensej ar o retardamento da execuçäo do objeto, não mantiver a Carta

Proposta, fa har ou fraudar na execuçäo da execuçäo, compo rtar-se de modo inidôneo ou cometer
e serao Município de Cyrata

fy'.4asin^71 de75

Av. CoronetCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545

fraude fiscal,



.$ t;o b

t"
oPRËFEITURA fIE Procuradoria-Geral -,

do l,lunicípio L't tu !

DEPARTAMENTO D

3 ilÈt

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
I - multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida parc o cedame;
c) não mantiver a proPosta ou lance;
d) fraudar na execução da execuçäo/contrato;
e) comportar-se de modo inidÔneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execuçäo do

serviço solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços/solicitação, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
-s9þit9^1s

anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8'666/93,

alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
bj multa de io/o (um por cento) até 2Q% (vinte por cento) soþre o valor objeto da

requisição ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada-deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notifiiação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal-- DAM.
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se äubmeterão ainda às démais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

Z.S. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o

fornecedor beneiiciár¡o da Ata das penalidadès a que está sujeita pelo näo cumprimento das

obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA OIiAVA - DA RESCISÃO

g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
g.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, indepenàente de notificação ¡úoiòiat ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito

de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes. da sua

execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses

previstas na Legislaçäo, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.

b.e. o procedirientó oe rescisão observãrá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçÖES rlruRls
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei no 8.666i93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei'
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
näo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administração.
g.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
g.7. n Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
g.B. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
b.g. n Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessóal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.

b.f O. A gestão e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a
quem elJa designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo,em

atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art.. 67 da Lei Federal n'
8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA GARANT¡A CONTRATUAL

10.1. A licitante vencedora dentro do prazo de convocação para assinatura de contrato, deverá

prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em

conformiclade conl o disposto no art.56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada a prestaçäo de

garantia através de Título da Dívida Agrária.
lO.Z. t¡a garantia deverá estat expresso prazo de validade superior a 60 (sessenta) dias do prazo

contratual.
10.0. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as

obrigaçöãs contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispöe

o 5 ão,'do art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993.
fO:4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,

caracterizando descumprimentó total da obrigaçäo assumida, ficando a licitante sujeito às

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
ì0.S. tta ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional

ao valor acrescido, naS mesmas condiçöes estabelecidas nesta cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO



1

2.

t'b

PREFËITURA DE Procuradoria-Geral
do Município fuDtel

DEIARTAMENTo oe crsrÃo DE LlclTAçÕEs í!Èt

11.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da

execuçäo deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos.

Caucaia-CE,_de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE s(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO

Procuradoria-Geral
do Município
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VALOR
TOTALUNIDADE V. UNT.QTDENo oescnrçÃo

n$VALOR TOTAL
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